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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.1

SEMA 1.1.1

AUTUAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE EXPEDIENTES

Nº 0000730-79.2023.2.00.0826 – CAPITAL - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, 
no uso de suas atribuições legais, comunica a autuação do expediente contendo pedido de instauração de inquérito policial, em 
petição direcionada à Corregedoria Regional da Polícia Federa, no sistema PJECOR do Conselho Nacional de Justiça, sob o n° 
0000730-79.2023.2.00.0826, que poderá ser consultada por meio do seguinte link: https://corregedoria.pje.jus.br/. 

NOTA DE CARTÓRIO: Nos termos do disposto na Ordem de Serviço nº 01/2020 da E. Presidência desta Corte, o interessado 
deverá regularizar a representação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do expediente, apresentando 
cópia simples de documento oficial de identificação, da inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF do Ministério da Fazenda, 
e declaração ou comprovante de residência, no e-mail: sema1.1@tjsp.jus.br.

ADVOGADA: GISELA LUISA STERZI DE BRITTO – OAB/SP nº 439.477.

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 08/08/2023, exarou o seguinte despacho:

GUARUJÁ (1ª e 2ª Varas de Família e Juizado Especial Cível e Criminal) – Autorizo a reabertura do prédio localizado à 
Rua Mário Ribeiro, nº 261 – Pitangueiras a partir de 09/08/2023, cessando o funcionamento dos referidos Setores na Rua Silvio 
Daige, nº 280, Enseada. 

 

SEMA 1.3

SEMA 3.1

EDITAL Nº 30/2023
JUIZ(A) SUPLENTE DAS TURMAS RECURSAIS 

DO COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Por deliberação da E. Presidência, encontram-se abertas as inscrições para atuação como JUIZ(A) SUPLENTE DAS 
TURMAS RECURSAIS DO COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos da 
Resolução nº 896/2023, conforme segue: 

1ª Turma Recursal Cível – 02 (duas) vagas;
2ª Turma Recursal Cível – 02 (duas) vagas;
3ª Turma Recursal Cível – 02 (duas) vagas;
4ª Turma Recursal Cível – 02 (duas) vagas;
5ª Turma Recursal Cível – 02 (duas) vagas;
6ª Turma Recursal Cível – 02 (duas) vagas;
7ª Turma Recursal Cível – 02 (duas) vagas;
1ª Turma Recursal da Fazenda Pública – 02 (duas) vagas;
2ª Turma Recursal da Fazenda Pública – 02 (duas) vagas;
3ª Turma Recursal da Fazenda Pública – 02 (duas) vagas;
4ª Turma Recursal da Fazenda Pública – 02 (duas) vagas;
5ª Turma Recursal da Fazenda Pública – 02 (duas) vagas;
6ª Turma Recursal da Fazenda Pública – 02 (duas) vagas;
7ª Turma Recursal da Fazenda Pública – 02 (duas) vagas;
8ª Turma Recursal da Fazenda Pública – 02 (duas) vagas;
1ª Turma Recursal Criminal – 02 (duas) vagas;
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PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 

Os magistrados(as) de entrância final poderão inscrever-se de 07 de agosto de 2023 (segunda-feira) até às 18 horas do 
dia 11 de agosto de 2023 (sexta-feira). 

PROCEDIMENTO

1.As inscrições serão recebidas exclusivamente por formulário que será disponibilizado no Microsoft Forms, cujo link 
de acesso será enviado por e-mail;

2.Após o período de inscrições, a relação de magistrados interessados para cada uma das Turmas será disponibilizada, em 
ordem de antiguidade na entrância, para conhecimento; 

3.As indicações serão feitas observando-se o critério de antiguidade na entrância, conforme disposto no artigo 6º da 
Resolução nº 896/2023.

4.Ressalta-se que não haverá abertura de prazo para desistência, todavia, o formulário poderá ser alterado pelo magistrado 
durante o período de inscrições.

Secretaria da Magistratura, 04 de agosto de 2023.

(07; 09 e 11/08/2023)

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

SEMA

SEMA 1

AUTUAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE EXPEDIENTES

Nº 0000732-49.2023.2.00.0826 – CAPITAL – O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, comunica que a representação formulada por SEOK HYUN SHIM e HYESOOK LEE SHIM, por seu 
advogado, de 01/08/2023, foi autuada no sistema PJECOR, sob o n° 0000732-49.2023.2.00.0826, poderá ser consultada por 
meio do seguinte link: https://corregedoria.pje.jus.br/. 

NOTA DE CARTÓRIO: Nos termos do disposto na Ordem de Serviço nº 01/2023 da Corregedoria Geral da Justiça, o 
interessado deverá regularizar a representação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do expediente, 
apresentando comprovante ou declaração de residência dos representantes, bem como procuração com poderes específicos, 
no e-mail: sema.representacao@tjsp.jus.br. 

ADVOGADO: FREDERICO CEVITHEREZA PAIVA – OAB/SP nº 411.654.

ARQUIVAMENTO DE EXPEDIENTES

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, determinou o arquivamento dos 
seguintes autos:

Nº 0000565-32.2023.2.00.0826 – TAUBATÉ - Representação formulada por JOÃO EVANGELISTA NOGUEIRA DE TOLEDO, 
de 07/06/2023.

ADVOGADAS: RITA DE CASSIA CARDOSO GUIMARÃES – OAB/SP nº 265.039 e SANDRA APARECIDA GOMES MENINO 
SATO – OAB/SP nº 401.826.

NOTA DE CARTÓRIO: A íntegra das respectivas decisões foi encaminhada ao e-mail informado nos autos.

DICOGE

DICOGE 1.1

PORTARIA Nº 45/2023

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o óbito do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Franco da Rocha, ocorrido em 1º/07/2023;
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CONSIDERANDO que o Provimento n° 747/2000, do C. Conselho Superior da Magistratura, previu e estabeleceu que 
a acumulação dos serviços de Protesto de Letras e Títulos, por opção pessoal, somente se estenderia até a vacância da 
unidade;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, inciso I, da Lei Federal n° 8.935/1994 e o decidido nos autos do Processo Digital 
n° 2023/77508 - DICOGE 1; 

RESOLVE:

Artigo 1º - DECLARAR a extinção da atribuição dos serviços de Protesto de Letras e Títulos ao Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Franco da Rocha, a partir da disponibilização desta 
Portaria no Diário de Justiça Eletrônico, cessando imediatamente a distribuição destes serviços e a prática de qualquer novo 
ato, com a transferência dessa atribuição ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da mesma Comarca; 

Artigo 2º - DETERMINAR o recolhimento do acervo de Protesto de Letras e Títulos ao Tabelião de Notas e de Protesto de 
Letras e Títulos da Comarca de Franco da Rocha;

Artigo 3º - DETERMINAR seja providenciada a realização de inventário do acervo de Protesto de Letras e Títulos, 
compreendendo todos os livros, classificadores, pastas, autos, papéis e mediante a lavratura, pelo MM. Juízo Corregedor 
Permanente, de termo de inventário circunstanciado.

Publique-se. Anote-se. Comunique-se, dando-se ciência ao Juízo Corregedor Permanente e recomendando-se, ainda, a 
divulgação local. 

São Paulo, 03 de agosto de 2023. 

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça - Assinatura Eletrônica

Subseção III: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 09/08/2023, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501)

NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO 
SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM 
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER 
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, ATÉ AS 18 HORAS DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO 
(NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO 
SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS 
PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.

Em aditamento

Nº 2014/123.488 – II - OFÍCIOS da Excelentíssima Senhora Ministra MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA, 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, comunicando a prorrogação das convocações da Doutora MARIA PAULA CASSONE 
ROSSI, Juíza de Direito Titular I da 9ª Vara Criminal da Comarca da Capital e do Doutor MARCOS ALEXANDRE COELHO ZILLI, 
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, para continuarem atuando como Juízes(as) Auxiliares da Presidência, pelo período 
de um ano, a contar de 26 de agosto de 2023, com prejuízo de sua Vara e sem prejuízo da jurisdição, respectivamente.

Nº 1991/481 – MINUTA DE RESOLUÇÃO que dispõe sobre o remanejamento da competência da 53ª Vara Cível Central da 
Comarca da Capital, com o cargo de juiz titular e ofício, para a 4ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra.

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 16/08/2023, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501)

NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO 
SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM 
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER 
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, ATÉ AS 18 HORAS DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO 
(NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO 
SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS 
PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.
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Processos novos

Nº 0000354-93.2023.2.00.0826 – DEFESA PRÉVIA em expediente administrativo.
ADVOGADOS: Alexandre Meneghin Nuti - OAB/SP nº 113.366 e Júlio César de Macedo - OAB/SP nº 250.055.

Nº 0000421-58.2023.2.00.0826 – RECURSO em expediente administrativo.

SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Próximos Julgamentos

SEMA 1.1.2

PAUTA PARA A 78ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01. Nº 1982/436 - OFÍCIO do Doutor JÚNIOR DA LUZ MIRANDA, Juiz de Direito da Comarca de Fartura, solicitando 
autorização para afixação de placa, na entrada do Fórum, alusiva à instalação do CEJUSC, ocorrida em 25/07/2023.

CONSELHO SUPERVISOR - DESIGNAÇÕES, DISPENSAS E INSCRIÇÕES

02. Nº 1999/59 - DESIGNAÇÃO da Doutora CERES DE OLIVEIRA DANCKWARDT, Juíza de Direito da Vara da Comarca de 
Macaubal, para atuar como Juíza Diretora do Juizado Especial Cível e Criminal daquela Comarca, a partir de 03/07/2023.

03. Nº 2016/212.874 - EXPEDIENTE referente à conversão do Anexo do Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Grande 
da Serra em Anexo do Juizado Especial Cível e Criminal.

04. Nº 2018/192.633 - DESIGNAÇÃO de Colégio Recursal diverso para julgamento do Recurso Inominado Cível nº 1002070-
45.2023.8.26.0073, em trâmite no Colégio Recursal da 24ª Circunscrição Judiciária – Avaré, tendo em vista o impedimento dos 
membros da Turma Cível e Criminal do referido Colégio Recursal.

05. Nº 2018/193.913 - DESIGNAÇÃO de Colégio Recursal diverso para julgamento do Recurso Inominado nº 1002439-
84.2022.8.26.0619, em trâmite no Colégio Recursal da 42ª Circunscrição Judiciária – Jaboticabal, em virtude do impedimento 
dos membros da Turma Cível e Criminal do referido Colégio Recursal.

06. Nº 2018/197.420 - DESIGNAÇÃO do Doutor FERNANDO LEONARDI CAMPANELLA, Juiz de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Amparo, para atuar como Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedreira, nos períodos 
de 04 a 07/07/2023 e de 10 a 13/07/2023.

07. Nº 2018/197.831 - DESIGNAÇÃO do Doutor VINICIUS NUNES ABBUD, Juiz de Direito da Vara da Comarca de Urupês, 
para atuar como Juiz Diretor do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Mirassol, nos períodos de 12 a 23/06/2023, 
de 13 a 28/07/2023, de 07 a 18/08/2023, de 11 a 29/09/2023, de 16 a 27/10/2023, de 20 a 30/11/2023 e de 13 a 19/12/2023, 
bem como da Doutora PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, Juíza de Direito da Vara da Comarca de Tabapuã, para atuar como 
Juíza Diretora do referido Juizado Especial, nos períodos de 26 a 30/06/2023, de 03 a 12/07/2023, de 31/07/2023 a 04/08/2023, 
de 21 a 31/08/2023, de 01 a 06/09/2023, de 02 a 11/10/2023, de 30 a 31/10/2023, de 01 a 17/11/2023 e de 01 a 12/12/2023.

08. Nº 2018/205.274 - DESIGNAÇÃO da Doutora TAIANA HORTA DE PÁDUA PRADO, Juíza de Direito da 2ª Vara da 
Comarca de Taquaritinga, para atuar como Juíza Diretora no Juizado Especial Cível e Criminal daquela Comarca nos dias 22 
e 23/06/2023, bem como da Doutora JULIANA BARROS OLIVEIRA OTTO, Juíza Substituta da 42ª Circunscrição Judiciária – 
Jaboticabal, para atuar como Juíza Auxiliar do referido Juizado, a partir de 03/07/2023.

09. Nº 2018/205.280 - DISPENSA solicitada pela Doutora LUCIANA CASTELLO CHAFICK MIGUEL, Juíza de Direito da 
2ª Vara Cível da Comarca de Santos, das funções que exerce como titular da 2ª Turma Cível do Colégio Recursal da 1ª 
Circunscrição Judiciária - Santos.

10. Nº 2018/205.444 - EXPEDIENTE referente ao I Colégio Recursal da Capital – Central. I - DESIGNAÇÃO de magistrado 
integrante de Turma Recursal diversa, para compor o julgamento do Recurso Inominado nº 1008610-09.2022.8.26.0053, em 
trâmite na 4ª Turma da Fazenda Pública, tendo em vista o impedimento do Doutor CARLOS EDUARDO BORGES FANTACINI, 
Juiz de Direito Titular II da 26ª Vara Cível da Comarca da Capital, prolator da r. sentença recorrida. II - DISPENSA solicitada 
pelo Doutor HELMER AUGUSTO TOQUETON AMARAL, Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível do Foro Regional VIII 
– Tatuapé, das funções que exerce como titular da 3ª Turma da Fazenda Pública. III - DISPENSA solicitada pelo Doutor PAULO 
FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital, das 
funções que exerce como titular da 9ª Turma Cível.
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11. Nº 2019/20.274 - DESIGNAÇÃO da Doutora THAÍS DA SILVA PORTO, Juíza de Direito da 1ª Vara, e do Doutor DANIEL 
LUCIO DA SILVA PORTO, Juiz de Direito da 2ª Vara, ambos da Comarca de Mirandópolis, para atuarem, respectivamente, como 
Juíza Diretora e Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível e Criminal daquela Comarca, a partir de 14/06/2023.

12. Nº 2019/23.245 - INSCRIÇÃO do Doutor ALEX FREITAS LIMA, Juiz Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária – Mogi 
das Cruzes, para compor a 2ª Turma Cível e Criminal do respectivo Colégio Recursal.

13. Nº 2019/24.449 - EXPEDIENTE referente ao Colégio Recursal da 31ª Circunscrição Judiciária - Marília. I - DESIGNAÇÃO 
de magistrado para compor a Turma Criminal, atuando como terceiro juiz no julgamento dos processos nºs 1500331-
74.2022.8.26.0344 e 1507258-90.2021.8.26.0344, tendo em vista o impedimento do Doutor PAULO GUSTAVO FERRARI, Juiz 
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Marília, prolator das rr. sentenças na Vara de origem. II - INSCRIÇÃO do Doutor 
VICTOR GAVAZZI CESAR, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Paraguaçu Paulista, para compor a Turma Criminal, na 
condição de suplente.

14. Nº 2019/28.024 - INSCRIÇÃO do Doutor JOSE MARQUES DE LACERDA, Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial 
Cível e Criminal da Comarca de Cruzeiro, para compor a 1ª Turma Cível e Criminal do Colégio Recursal da 48ª Circunscrição 
Judiciária – Guaratinguetá, na condição de suplente, sem prejuízo de sua atuação como titular na 2ª Turma Cível e Criminal do 
referido Colégio Recursal.

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – INSTALAÇÃO / INDICAÇÕES

15. Nº 2015/153.827 - I - OFÍCIO solicitando formalmente a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania da Comarca de Cerquilho. II - INDICAÇÃO da Doutora DAIANE VALIATI BALLOTTIN RONSANI, Juíza de Direito da 
Vara da Comarca de Cerquilho – Juíza Coordenadora. 

16. Nº 2011/65.835 - Doutor LUIZ AUGUSTO BARRICHELLO NETO, Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Piracicaba, e Doutor MAURÍCIO HABICE, Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Piracicaba - Juiz Coordenador e Juiz Coordenador Adjunto, respectivamente; 17. Nº 2011/87.177 - Doutor WILSON HENRIQUE 
SANTOS GOMES, 1ª Juiz Substituto da 10ª Circunscrição Judiciária – Limeira, assumindo a 1ª Vara da Comarca de Barra 
Bonita - Juiz Coordenador; 18. Nº 2015/154.608 - Doutora BRUNA LYRIO MARTINS, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de 
Ilhabela - Juíza Coordenadora.

EXPEDIENTES DIVERSOS

19. Nº 2022/37.951 - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a criação do Anexo de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da Comarca de Itapevi.

20. Nº 2021/109.925 (SPr 1.1) - MINUTA DE PROVIMENTO que regulamenta a elaboração e utilização de pareceres 
referenciais nos processos administrativos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

21. Nº 2020/49.358 (SPI) - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a atualização dos valores correspondentes aos 
serviços postais não incluídos na taxa judiciária, alterando o artigo 8º do Provimento CSM nº 2.684/2023.

22. Nº 2023/75.474 (SPI) - MINUTA DE PROVIMENTO que altera o Provimento CSM nº 2.348/2016, relativo ao regramento 
da homologação de acordos pelos Centros Judiciários de Solução de Conflitos – CEJUSCs.

23. Nº 2021/119.976 (SGP 1.3.2) - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a execução dos serviços auxiliares das 9ª e 
10ª Varas Cíveis e das 3ª e 4ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de São José do Rio Preto.

24. Nº 2022/110.457 (SGP 1.3.2) - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a estrutura do Ofício do Juizado Especial 
da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba.

AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA

25. Nº 2007/36.555 - Doutor LUIS MARIO MORI DOMINGUES, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Hortolândia; 
26. Nº 2022/18.100 - Doutora PATRICIA ERICA LUNA DA SILVA, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Mairiporã; 27. Nº 
2023/28.178 - Doutora DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS MARCONI, 1ª Juíza de Direito Auxiliar da Comarca de Cotia; 28. Nº 
2022/41.516 - Doutor CARLOS FAKIANI MACATTI, Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Araraquara; 
29. Nº 2023/75.360 - Doutor ARMANDO GOSSN COSTANTINI, Juiz de Direito da Vara da Comarca de Nhandeara; 30. Nº 
2023/76.680 - Doutor FAULER FELIX DE AVILA, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Pitangueiras; 31. Nº 2023/76.688 - 
Doutor BRUNO DELLO RUSSO OLIVEIRA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Poá; 32. Nº 2023/77.549 - Doutor 
JOSÉ OLIVEIRA SOBRAL NETO, Juiz de Direito da Vara da Comarca de Cajuru.

EXPEDIENTES DIVERSOS

33. Nº 2021/53.022 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição das corregedorias permanentes das Unidades 
de Processamento Judicial - UPJ I - 1ª à 5ª Varas Cíveis; UPJ II - 6ª à 10ª Varas Cíveis; UPJ – 1ª à 4ª Varas da Família e das 
Sucessões; do Serviço Anexo das Fazendas, do Setor das Execuções Fiscais e Anexo do Juizado Especial da Fazenda Pública 
da Comarca de São José do Rio Preto.

34. Nº 2023/2.419 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição da corregedoria permanente da Unidade de 
Processamento Judicial - UPJ da Família e das Sucessões (1ª a 3ª Varas da Família e das Sucessões) do Foro Regional VIII – 
Tatuapé.
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DÚVIDAS REGISTRÁRIAS

35. Nº 0006691-15.2022.8.26.0566 - APELAÇÃO – SÃO CARLOS - Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Celso 
Lopes.

Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Carlos. Advogados: Cesar Augusto Perrone Carmelo 
- OAB 128.399/SP e Silnei Sanchez - OAB 219.240/SP.

36. Nº 1025936-35.2022.8.26.0100 - APELAÇÃO – CAPITAL - Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: Vitor 
Gabriel Leão Souza Silva e Daniela Moreno Leão Souza Pereira. Apelado: 16º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital. Advogado(a): Fabiana Francisco da Silva Santana - OAB 435.470/SP e Douglas Roberto da Silva - OAB 201.205/SP.

Subseção III - Entrada e Cadastramento de Autos

SEMA 1.1

PROCESSOS ENTRADOS EM 04/08/2023

2167315-19.2023.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Ação Rescisória; Comarca: Capital; Vara: 2ª Vara dos Registros 
Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1046203-62.2021.8.26.0100; Assunto: REGISTROS PÚBLICOS; Autor: Cindra Machado 
Lima; Advogado: David Cassin dos Santos Filho (OAB: 46588/CE); Réu: Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º 
subdistrito da Comarca da Capital - Brasilândia

PROCESSOS ENTRADOS EM 04/08/2023

1000617-43.2022.8.26.0269; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Itapetininga; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: 
Dúvida; Nº origem: 1000617-43.2022.8.26.0269; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Rodovias Integradas do Oeste S/A - 
SPvias; Advogada: Ana Mara França Machado (OAB: 282287/SP); Advogado: Luiz Mauricio França Machado (OAB: 331880/
SP); Advogada: Patricia Lucchi Peixoto (OAB: 166297/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Itapetininga

PROCESSOS ENTRADOS EM 08/08/2023

1001942-43.2020.8.26.0198; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Franco da Rocha; Vara: 1ª Vara Cível; 
Ação: Dúvida; Nº origem: 1001942-43.2020.8.26.0198; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Nova Fase Empreendimentos 
Imobiliários Spe Ltda.; Advogada: Marcela Roque Rizzo de Camargo (OAB: 253360/SP); Advogada: Kelly Durazzo Nadeu (OAB: 
335337/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha

Subseção IV -  Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura.

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2023
Apelação Cível 2
Total 2

1000617-43.2022.8.26.0269; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio 
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO 
TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro de Itapetininga; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1000617-43.2022.8.26.0269; Registro 
de Imóveis; Apelante: Rodovias Integradas do Oeste S/A - SPvias; Advogada: Ana Mara França Machado (OAB: 282287/SP); 
Advogado: Luiz Mauricio França Machado (OAB: 331880/SP); Advogada: Patricia Lucchi Peixoto (OAB: 166297/SP); Apelado: 
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itapetininga; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca 
de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida 
pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

1001942-43.2020.8.26.0198; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio 
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO 
TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro de Franco da Rocha; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1001942-43.2020.8.26.0198; 
Registro de Imóveis; Apelante: Nova Fase Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda.; Advogada: Marcela Roque Rizzo de Camargo 
(OAB: 253360/SP); Advogada: Kelly Durazzo Nadeu (OAB: 335337/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Franco da Rocha; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, 
nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão 
Especial deste Tribunal. 


